
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 323/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 

atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Suzete Maria dos Santos, nos 

autos do Processo n.º 5.104/2006/PGJ (P. A. n.º 012/04/13.ª 

PJVFPM);                 
 

CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 

sessão extraordinária realizada em 11 de julho de 2006, 
 

RESOLVE: 
 

REMESSA dos autos do Processo n.º 
5.104/2006/PGJ (P. A. n.º 012/04/13.ª PJVFPM), à 13.ª 

Promotoria de Justiça Especializada na Vara da Fazenda 

Pública Municipal, para os fins de informar se após a 

revogação do Decreto n.º 730/2003, pela Lei Municipal n.º 

947/2006, a Comunidade Evangélica Gerando Vidas continua 

suas atividades no imóvel ora doado ou se o mesmo fora 

incorporado ao patrimônio estadual. 

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

em Manaus-AM, 11 de julho de 2006. 
 
 

VICENTE AUGUSTO CRUZ OLIVEIRA 
Presidente 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro e Secretário 

 
 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 
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